
PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICtM
ESTADO DE SÃO PAULO

c. G. C. 40.726.742/0001-37

LEI KJNICIPAL N!! 1.290, IE 29 IE lEZIMllf) IE 1994

DISroESOBREASDIREI'RIZESOR~

RIASDOMUNICíPIOPARAO EXERcíCIO

DE1995, E DÁOUI'RASPROVIDÊNCIAS.

DIRCESILVEIRADEOLIVEIRA,Prefeita do Município de ICÉM-SP.,

no uso das atribuiçÕeS que lhe são confer í.das por Lei;

FAZSABER,que a câmara Municipal aprovou e ela sanciona e pr<?

rml.qa a seguinte Lei:

ARrIa> 12 - A elaboração da proposta orçamentária para o

exercício de 1995, abrangerá os poderes Legislativo e Executivo, seus fundos

e entidades da administração direta e indireta, assim caro a execução orça-

mentária obedecerá as Diretrizes aqui estabelecidas.

S 0000: - As Empresas PÚblicas e as socieda-

des de e=nania mista somente receberão recursos do tesouro ITRlnicipal atra-

vés de lei específica, autorizando a subscrição de aumento de capital ou co

bertura de déficit., executando o pagamentode serviços prestados.

ARrIa> 22 - A elaboração da proposta orçamentária do Munici

pio para o exercício de 1995, obedecerá as seguintes diretrizes gerais, sem

prejuízo das normas financeiras "estabelecidas pela Legislação Federal.

S 12 - O rrontante das despesas não deverá ser

superior ao das Receitas.

S 22 - As unidades orçamentárias projetarão I

suas despesas correntes até o limite fixado para o exercício emcurso, a pr.§.

ços de julho de 1994, cons.íderando-ae os aumentos ou as diminuiçÕeS de servi
ços ,

S 32 - As estimativas das receitas serao fei-

tas a preços de agosto de 1994; conaiderar-ee-âo a tendência do presente

exercício e os efeitos das rrodificaçÕes na Legislação Tributária, os quais •

serão objetos de projeto de lei a ser encaminhandoà câmara Municipal, até

quatro meses antes do encerramento do exercício.

S 42 - Os projetos em fase de execução terão

prioridades sobre os novos projetos, não podendo ser paralizados sem autori-

zação legislativa.
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S 5º - O pagarrento do serviço da dívida, de

pessoal e seus encargos, terá prioridade sobre as ações de expansão.

S 6º - O Município aplicará 25%(vinte e cin-

co) por cento de sua receita resultante de impostos, conforme dispÕe o arti-

go 212 da Constituição Federal, prioritariarrente na manutençãoe no dcsenvol

víroento do Ensino de PriIreiro Grau e Pré-EE=lar.

S 7º - Constará da proposta orçarrentária o

produto das operações de créditos autorizadas pelo legislativo, comdestina-

ção específica e vinculadas ao Projeto.

ARTICD 3º - O Poder Executivo, tendo emvista a capacída

de financeira do Município e o Plano Plurianual aprovado pela câmara Munici-

pal, procederá a seleção das prioridades dentre as relacionadas no anexo I~
integrante desta lei, e as orçará a preços de julho de 1994.

S 0000: - Poderão ser incluídos programas nao

alencados, desde que financiados comrecursos de outras esferas de Cbverno.

ARTICD 42 - O Poder Executivo poderá firmar Convênios

comvigência máximade umano, comoutras esferas de governo, para o desen-

volviIrento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde e

assistência social, sem ônus para o Município.

ARTICD 5º - As despesas compessoal da Administração dir!::.
ta e da indireta ficam limitadas a 65%(sessenta e cí.nco) das Receitas Cor-

rentes (atendendo ao disposto no artigo 38 das disposições =nstitucionais

transitórias) .

PanÍgrafo 1º - Entende-se caro Receitas CorreQ

tes, para efeitos de limites do presente artigo, o sanatório das receitas ~

rrentes próprias da administração direta e das receitas =rrentes próprias '

da administração indireta, provenientes de autarquias e fundações pÚblicas,

excluídas as receitas oriundas de convênios.

PanÍgrafo 22 - O limite estabelecido para as

despesas de pessoal de que trata este artigo, abrange os gastos da adminis-

tração direta e da indireta nas seguintes despesas:
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- salários;
- obrigações patronais;

- proventos de aposentadoria e pensões;

- remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito;

- remuneração dos Vereadores.

Parágrafo 3º - A concessão de qualquer vanta-

gemou o aurent,o de remuneração além dos índices inflacionários, a criação

de cargos ou a alteração de estrutura de carreira, cJro admissão de pessoal,

a qualquer título, pelo órgão e entidades da administração direta, autarqui-

as e fundações, sarente poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamen-

tária, suficiente para atender as projeções de despesa até o final do exerci,

cio, obedecido o limite fixado no "caput" do artigo 5º desta Lei.

ARTIW 6º Fica autorizada a concessão de ajuda financeira

às entidades sem fins lucrativos, reconhecidas de utilidade pÚblica nas /

áreas de saÚde, educação e assistência social.

S lº - Os pagamentos serão efetuados apÓs a a-

provação pelo Poder Executivo, dos planos de aplicação apresentados pelas en

tidades beneficiadas.

S 22 - Os prazos para prestação de contas serao

fixados pelo Poder Executivo, dependendodo plano de aplicação, não podendo

ultrapassar os 30 (trinta) dias de encerramento do exercício.

S ]Q - Fica vedada a concessão de ajuda finan-

ceira as entidades que não prestarem contas dos recursos anteriormente rece-

bidos, assim comas que não tiveram as suas contas aprovadas pelo Executivo

Municipal.

ARTIW 7º - O orçamento anual obedecerá a estrutura orqani.za

cional aprovada por Decreto, canpreendendo seus fundos, órgãos e entidades I

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas pelo Mu-

nicípio.

ARTIW 8º - As operações de crédito por antecipação da recei.

ta, contratadas pelo Município, serão totalmente liquidadas até o final do
< •exerclClO.
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1IRTI(D 9º - O executivo Municipal enviará até o dia 31 de

outubro, o projeto de lei orçamentário à câmara Municipal para o exercício I

subsequente, que o apreciará até o final da sessão legislativa, devolvendo-o

a seguir para sanção.

ARTI<D 10º - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publi-
cação, revcgadas as disposiçÕeS em cont rár.ío,

Registre-se, publique-se e canunique-se.

Icém, 29 de dezembro de 1994.

Registrada e publicada na secretaria desta Prefeitura na data

supra, e em seguida publicada em jornais da região.

~ /'V\A t>AA.t Ih
---lr.~CAROODIAS DE ~

Resp. p/FunçÕes de 8ec.Aux.Gabinete
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IEI KJNICIPALNº 1. 290, DE 29 IE llEZJMR) DE 1995

(J.lAIH) DIHN>'mATIVO 0l\S DIREIRIZES ~ - EXERCfCIO DE 1995.

1\NEXD I - 00 ARTI<D 3º

ME:mS E l'RIWIIl!\IE> PARA O EXERCÍCIO IE 1995.

NÚMERO e Na1E do PR{X;RAMA OBJETIVOS

01 - Prosseguimento das Obras de l\mpliação e

Adequaçãodo CRErI, para utilização es-

colar.

02 - Infra-estrutura geral dos serviços Urba

nos.

03 - Projetos Especiais para desenvolviIrento

e desapropriação.

04 - l\mpliação da Frota de Equipamentos Rodo

viários.

.F

05 - l\mpliação da Unidade Mista de Saúde.

Melhorar e ampliar o funcio-

narrento do CRErI, especial-

rrente coma construção de no

vas rrodalidades de lazer.

Realização de Obras de infra

estrutura urbana, tais cano:

paviIrentação asfáltica, colQ

cação de guias e sarjetas,

praças, construção de gale-

rias pluviais, ampliação da

rede de energia elétrica, vi

sando oferecer rrelhores con-

dições de vida à população.

Elaboração de Projetos Espe-

ciais, visando o desenvolvi-

rrento do Município.

Aquisição de novos veículos

de tração rrecâhica e de /

transporte para rrelhor pres-

tação de serviços aos muníci

peso

l\mpliação da Unidade Mista I

de SaÚde (Hospital Munici-

pal ) , visando prestar rrelhor
assistência à população ca-

rente.
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o B J E T I V O SNÚMERO e NCME do PRcx;RAMA

06 - Ampliação dos Equipamentos.

07 - Implantação de Projetos Especiais de Tu
risrro.

08 - Refonna Administrativa e de Pessoal.

09 - Manutenção de todas as Unidades Or~
tárias.

10 - Arrortização da Dfvida fundada can o
INSS e F.G.T.S.

11 - Implantação da Previdência Própria.

12 - Implantação do Regime Jurídi= Único,
reestruturação do quadro de pessoal e
reajuste periÓdi= de salários e demais
vantagens.

Ampliação dos Equipamentos
de tração mecânica e outros
especiação nas áreas de sau
de e de educação.
Instalação de polos turísti
cos no Município em irrÓvel
a ser adquirido de Furnas •
Centrais Elétricas S/A.

Para melhor funcionalidade
das repartiçÕeS internas da
Prefeitura e maior produti-
vidade dos serviços.

Manutenção das unidades or-
çamentárias can a =bertura
das despesas de custeio.

Para dar cumprimento ao pa~
celamento do débito.

Visando oferecer assistên-
cia previdenciária, de saú-
de e social aos servidores,
conforme decidido em Assem-
bléia pelos próprios inte-
ressados.
Para dar integral cumprimeg
to ao artigo 39 da Constitu
ição Federal e realização •
de concursos publ í.cos para
novas admissões.
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NÚMEROe NCMEdo PROGRAMA O B J E T I V O S

13 - Ampliação e reforma do prédio da

MSI - Associação de Assistência So
cial.

14 - Término da reforma e funcionarrento

do Matadouro Municipal.

15 - Construção de lagoa de Tr'at.arnent.o

de esgoto sanitário via convênio'

coma SABESP.

Oferecer melhores condiçÕes

de Assistência médica, ali-

mentar e educacional às cri

anças carentes de zero a

seis anos de idade.

Oferecer condiçÕes e local •

adequado ao abate de aninais

destinados ao abastecimento

da população e para a produ

ção de produtos derivados.

Evitar o despejo de detritos

emCÓrregos, contrário a Lei

do meio ambiente.

Icém, 29 de dezembrode 1994.

Registre-se, publique-se e canunique-se.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura na data

seguida Publica4;:~~o,

lU DIA'> IE

Resp. p/Funçóes de Sec.Aux.Gabinete

supra, e em

RII PnfIilD Joio Ribeiro dI Silvei.. no· 450 C E P 154fO.1lOO
I" E 11


